
 

           Fernando Aníbal Serafim,  Primeiro Secretário  da  Assembleia Municipal de Coruche,  torna 

público: 

        De  conformidade  com  o  Artigo  91º  da   Lei  Nº  169/99,   de 18  de  Setembro,   alterada  pela  Lei 

Nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro e Artigo 41º do Regimento da Assembleia Municipal, as deliberações 

tomadas na Sessão Ordinária de 26 de Junho de 2009: 

 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 ACTA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 22 DE ABRIL DE 2009 - Aprovada por maioria, com 

17 votos a favor (11 do PS e 6 da CDU) e 4 abstenções (3 da CDU e 1 do PSD). 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 PONTO 2 - ADESÃO À PARQUES DE PORTUGAL - ASSOCIAÇÃO DE ÁREAS EMPRESARIAIS 

QUALIFICADAS - Aprovado por maioria, com 17 votos a favor (13 do PS, 3 da CDU e 1 do PSD) e 

7 abstenções da CDU.  

A respectiva deliberação foi aprovada em minuta.      

 PONTO 3 - PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES PARA O ANO LECTIVO DE 2009/2010 - 

Aprovado por maioria, com 17 votos a favor (13 do PS, 3 da CDU e 1 do PSD) e 7 abstenções da 

CDU. 

        A respectiva deliberação foi aprovada em minuta. 

 PONTO 4 - PROTOCOLO COM A DIRECÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE LISBOA E VALE 

DO TEJO - TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA OS MUNICÍPIOS EM MATÉRIA DE 

EDUCAÇÃO - Aprovado por maioria, com 18 votos a favor (13 do PS, 4 da CDU e 1 do PSD) e 6 

abstenções da CDU. 

A respectiva deliberação foi aprovada em minuta.  

 PONTO 5 - I DECLARAÇÃO DE CORRECÇÃO MATERIAL AO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL 

DE CORUCHE - HERDADE DA AGOLADA DE CIMA - Aprovado por maioria, com 22 votos a favor 

(13 do PS, 8 da CDU e 1 do PSD) e 2 abstenções da CDU. 

A respectiva deliberação foi aprovada em minuta.  

 PONTO 6 - II ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL DE 2009 - Aprovado por maioria, com 22 

votos a favor (13 do PS, 8 da CDU e 1 do PSD) e 2 abstenções da CDU. 

A respectiva deliberação foi aprovada em minuta. 

 

Coruche, 29 de Junho de 2009 

O Primeiro Secretário 

 

 

(Fernando Aníbal Serafim) 


